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O que é uma Patente?  
Título de propriedade temporário 
oficial, concedido pelo Estado, por 
força da lei, ao seu titular ou seus 
sucessores (pessoa física ou 
pessoa jurídica), que passam a 
possuir direitos exclusivos sobre o 
bem, seja de um produto de um 
processo de fabricação ou 
aperfeiçoamentos de produtos e 
processos já existentes, objetos de 
sua patente. 

Patente de Invenção 
É um título de propriedade 
temporária para uma invenção. A 
invenção é uma ideia aplicada à 
solução de um problema técnico; 
é a coisa nova criada ou concebida 
no campo da tecnologia. Vigorará 
pelo prazo máximo de 20 (vinte) 
anos.  

Patente Modelo de 

Utilidade 

Corresponde a uma melhoria 
funcional introduzida em um 
produto. Vigorará pelo prazo 
máximo de 15 (quinze) anos. É 
patenteável como modelo de 
utilidade o objeto de uso prático, 
ou parte deste, suscetível de 
aplicação industrial, que 
apresente nova forma ou 
disposição, envolvendo ato 
inventivo, que resulte em 
melhoria funcional. 
 

INFORMATIVO     UFERSA 
Vitrine Tecnológica 

Patentes UFERSA 

Requisitos para patentear uma invenção: 

novidade, atividade inventiva e aplicação 

industrial. 

Novidade 
➢ A invenção deverá ser nova, ou seja, não deve estar 

em uso ou ser de conhecimento de outras pessoas, em nível 
mundial. 
 
Não obviedade / Atividade Inventiva (PI) ou ato inventivo 
(MU) 

➢ A não obviedade requer que uma invenção não seja 
óbvia para alguém que é um especialista na área. 
 
Utilidade / Aplicação Industrial 

➢ É uma invenção útil para a sociedade? 
➢ Soluciona algum tipo de problema técnico? 
➢ Pode ser produzido (a), usado (a) pela indústria? 
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Evolução dos Pedidos de  

Patentes -UFERSA 

O que significa então ter 

uma patente? 

 Significa ter o direito de 
impedir terceiros de produzir, 
usar, colocar à venda, vender ou 
importar, sem o consentimento 
do titular, o produto objeto de 
patente, ou o processo, ou 
produto obtido diretamente por 
processo patenteado. 
 Terceiros podem explorar 
a patente somente com 
permissão do titular (licença ou 
concessão) remunerada ou não! 

 

CONHEÇA ALGUMAS PATENTES UFERSA COM REGISTROS NO INPI 

Ficou interessado em defender sua ideia? 

Procure o NIT! 

 

E-mail: nit@ufersa.edu.br 

secretaria.nit@ufersa.edu.br 

Telefone: +55 84 33178312 

 

Bloco da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-

Graduação (PROPPG) 

Em 2022 já são 07 

registos no INPI 
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